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ATOS DO PODER EXECUTIVO

AMBIENTE

Edital nº 045/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notificação nº 
045/2023, de 02/03/2023, 

LANDIM FERREIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ nº 
03.690.406/0001-31, localizada na Rodovia Lucio Meira BR 393 km 269, nº 25200, 
Dorândia, Barra do Piraí/RJ, CEP: 27.160-000. APRESENTAR NO PRAZO DE 30 (trin-
ta) DIAS, O CUMPRIMENTO DA CONDICIONANTE 1 DA AVERBAÇÃO DE LICENÇA 
Nº 447/2022. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e 
legais efeitos.

Barra do Piraí, 02 de março de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 046/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notificação nº 
046/2023, de 02/03/2023, 

D.A. BITTENCOURT, inscrito no CNPJ nº 06.022.158/0001-49, localizada na Rua 
José Dias de Souza Filho, nº 26, Dr. Mesquita, Barra do Piraí/RJ, CEP: 27.113-010. 
APRESENTAR NO PRAZO DE 30 (trinta) DIAS, O CUMPRIMENTO DA CONDICIONA-
NTE 1 DA AVERBAÇÃO DE LICENÇA Nº 443/2022. Para constar lavrei o presente 
edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 02 de março de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 047/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notificação nº 
047/2023, de 06/03/2023, 

NSD INDUSTRIA DE ALIMENTOS EIRELI EPP, inscrito no CNPJ nº 26.419.801/0001-
80, localizada na Rodovia Lúcio Meira, s/n, BR 393 – Km 248, Parque Almiran-
te - Barra do Piraí/RJ, CEP: 27.115-190. APRESENTAR NO PRAZO DE 30 (trinta) 
DIAS, O CUMPRIMENTO DA CONDICIONANTE 1 DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 
942/2022. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e 
legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de março de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 048/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notificação nº 
048/2023, de 06/03/2023, 

SIMONE ZADOROSNY LOPES, inscrito no CPF nº XXX.XXX.507-82, localizado 
na Rua Lourival de Oliveira, nº 439, Ipiabas, Barra do Piraí/RJ, CEP 27.170-000. 
APRESENTAR NO PRAZO DE 30 (trinta) DIAS: 1- INVENTÁRIO FLORESTAL PARA 
CATALOGAR AS ESPÉCIES EXISTENTES NO LOCAL; E, 2- ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO 
APROVADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. Para constar lavrei o pre-
sente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de março de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

ADMINISTRAÇÃO

AVISOS DE LICITAÇÕES

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à Provável aquisição de itens de higiene pessoal e perfumaria, desti-
nado a atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Barra do Piraí, para atendimento as necessidades do Abri-
go Municipal. Processo Administrativo nº 443/2022, na modalidade Pregão Eletrônico nº 008/ 2023, do tipo menor preço por item, que será realizada 
no dia 05 de Abril de 2023, às 14:00 horas, no site www.licitacoes.caixa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372. 

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à Aquisição de materiais esportivos para atendimento da parceria 
formalizada com o Ministério da Cidadania e a Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por meio do Termo de convênio nº 904237/2020. Processo Ad-
ministrativo nº 28115/2022, na modalidade Pregão Eletrônico nº 009/ 2023, do tipo menor preço por item, que será realizada no dia 04 de abril de 
2023, às 14:00 horas, no site www.licitacoes.caixa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.
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Edital nº 049/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notificação nº 
049/2023, de 06/03/2023, 

LCM CLINICA ODONTOLOGIA, inscrito no CNPJ nº 47.819.139/0001-25, localizada 
na Avenida Governador Portela, nº 145, Centro - Barra do Piraí/RJ, CEP: 27.123-
000. APRESENTAR NO PRAZO DE 30 (trinta) DIAS, O CUMPRIMENTO DA CONDI-
CIONANTE 1 DA LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 937/2022. Para constar lavrei o pre-
sente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de março de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 050/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notificação nº 
050/2023, de 06/03/2023, 

MCI RECICLAGEM E COMERCIO EIRELI, inscrito no CNPJ nº 11.958.883/0004-06, 
localizada na Rodovia Lúcio Meira, nº 2800, Dorândia - Barra do Piraí/RJ, CEP: 
27.160-000. APRESENTAR NO PRAZO DE 30 (trinta) DIAS, O CUMPRIMENTO DA 
CONDICIONANTE 1 DA AVERBAÇÃO DE LICENÇA Nº 422/2022. Para constar lavrei 
o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de março de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 051/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notificação nº 
051/2023, de 06/03/2023, 

LABORATORIO BARRA DO PIRAI LTDA, inscrito no CNPJ nº 16.995.831/0001-80, 
localizada na Rua Paulo de Frontin, nº 139, Loja D, Centro - Barra do Piraí/RJ, CEP: 
27.123-120. APRESENTAR NO PRAZO DE 30 (trinta) DIAS, O CUMPRIMENTO DA 
CONDICIONANTE 1 DA AVERBAÇÃO DE LICENÇA Nº 438/2022. Para constar lavrei 
o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de março de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 052/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notificação nº 
052/2023, de 06/03/2023, 

FLORES MOREIRA TERRAPLENAGEM, CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 10.747.775/0001-60, localizada na Rua Ernando 
de Souza Leite, nº 153, Vila Helena - Barra do Piraí/RJ, CEP: 27.120-480. APRESEN-
TAR NO PRAZO DE 30 (trinta) DIAS, O CUMPRIMENTO DA CONDICIONANTE 1 DA 
AVERBAÇÃO DE LICENÇA Nº 457/2023. Para constar lavrei o presente edital, para 
que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de março de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 053/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notificação nº 
053/2023, de 06/03/2023, 

CARVALHO E LOPES MERCEARIA LTDA, inscrito no CNPJ nº 14.763.119/0001-20, 
localizada na Rua Barão de Ipiabas, nº 13, Ipiabas - Barra do Piraí/RJ, CEP: 27.170-
000. APRESENTAR NO PRAZO DE 30 (trinta) DIAS: 1- INFORMAÇÃO SOBRE O GÁS 
UTILIZADO NA CÂMARA ATRAVÉS DO MANUAL OU INFORMAÇÃO TÉCNICA DE 
MANUTENÇÃO; 2- PROJETO DE TRATAMENTO DE EFLUENTES, COM ART OU RRT 
DO RESPONSÁVEL TÉCNICO. CAIXA DE GORDURA NOS PADRÔES ESTABELECI-
DOS PELA NBR (NORMA BRASILEIRA REGRISTRADA) E ABNT (ASSOCIAÇÃO BRA-
SILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS), APLICÁVEIS À ESPÉCIE NO ESTABELECIMENTO; 
E, 3- MANIFESTO DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS E REJEITOS EMITIDO PELO INEA, 
REFERENTE AOS OSSOS E SEBO, ASSINADO PELO GERADOR, TRANSPORTADOR E 
DESTINADOR. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos 
e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de março de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 054/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notificação nº 
054/2023, de 06/03/2023, 

METALURGICA MOR SA, inscrito no CNPJ nº 95.422.218/0010-31, localizada na 
Rodovia Lucio Meira, nº 25570 km 272, Dorândia - Barra do Piraí/RJ, CEP: 27.160-
000. APRESENTAR NO PRAZO DE 30 (trinta) DIAS, O CUMPRIMENTO DA CONDI-
CIONANTE 1 DA AVERBAÇÃO DE LICENÇA Nº 441/2022. Para constar lavrei o pre-
sente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de março de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente
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Edital nº 055/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notificação nº 055/2023, 
de 06/03/2023, 

LV ELETRICA, inscrito no CNPJ nº 28.883.226/0001-05, localizada na Rua Hélio Guimarães, nº 153, São João - Barra do Piraí/RJ, CEP: 27.140-200. APRESENTAR NO PRA-
ZO DE 30 (trinta) DIAS, O CUMPRIMENTO DA CONDICIONANTE 1 DA AVERBAÇÃO DE LICENÇA Nº 444/2022. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os 
devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de março de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 168 de 13 de setembro de 2022, no ato de concessão 
de Benefício de PENSÃO POR MORTE, concedida ao Sr. ELEDIR CELSO DA SILA 
BRANDÃO nº 013/2022 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ATO DE CONCESSÃO:

Onde se lê: 
...
Sra. TELMA LOBO BRANDÃO, ocorrido em 10 de julho de 2022
...
Leia-se:
...
Sra. TELMA LOBO BRANDÃO, cargo de PROFESSOR C6, matrícula n° 1233, ocorri-
do em 10 de julho de 2022
...
Onde se lê: 
...
art. 40 § 7º, II, da CRFB/88 c/c art. 3º da EC nº 41/2003
...
Leia-se:
...
art. 40 § 7º, I, da CRFB/88 c/c art. 3º da EC nº 41/2003
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 21 de março de 2023.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário - FPMBP/RJ

Matricula 1274

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 108 de 14 de junho de 2022, no ato de concessão de 
Benefício de PENSÃO POR MORTE, concedida a Sra. NIELE DOS SANTOS E VAL-
ENTINA DOS SANTOS GOUVÊA nº 008/2022 do Fundo de Previdência de Barra 
do Piraí.

No ATO DE CONCESSÃO:

Onde se lê: 
...
Sr. LUIZ PAULO GOUVÊA, ocorrido em 20 de maio de 2022
...
Leia-se:
...
Sr. LUIZ PAULO GOUVÊA, no cargo de servente de obras, matrícula n° 7106, ocor-
rido em 20 de maio de 2022
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 21 de março de 2023.
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário - FPMBP/RJ

Matricula 1274

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS nº 002/2023

Fixa o valor de R$ 1.333,20 (hm mil e trezentos e trinta e três reais e vinte centavos) mensais, os proventos do benefício de PENSÃO POR MORTE, com integralidade, 
sem paridade e em parcela única, concedida à dependente Sra. NEUSA DANTAS DE BRITO na condição de cônjuge, em decorrência do falecimento do servidor Sr. 
ALCIDES PEDRO PANIZZI, ocorrido em  10 de março de 2023, em conformidade com os art. 47, art. 48, art. 49, I e II da Lei Municipal nº 323/97, fundamentado nos 
Artigos 91 e 223 da Lei Municipal nº 326/97, Leis Municipais nº 779/03 e, Lei nº 2431 de 13/08/2014 e no Art. 40, § 7º, II, da CF/88 c/c art. 3º da EC nº 41/2003, conforme 
processo administrativo nº 4027/2023 com os valores abaixo discriminados:

Total dos Proventos........................................................................................................................................................................................................................................................................ R$ 1.333,20

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 22 de março de 2023.
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário - FPMBP/RJ

Matrícula nº. 1274



7

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 053 | 22 de Março de 2023

Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO  OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

ATO DE CONCESSÃO Nº 002/2023

A Coordenadoria Previdenciária juntamente com a Diretoria Executiva, no uso de suas atribuições legais e;
 
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, II, “a” da Lei Municipal nº 501/2000 c/c art. 75 da Lei nº 8.213/91;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo de nº 4027/2023.

RESOLVE conceder, retroagindo a data de 10 de março de 2023, o benefício de PENSÃO POR MORTE, para a dependente Sra. NEUSA DANTAS DE BRITO, na condição 
de cônjuge, em decorrência do falecimento do servidor Sr. ALCIDES PEDRO PANIZZI, ocorrido em 10 de março de 2023, com integralidade, sem paridade e em parcela 
única, no valor dos proventos correspondente a R$ 1.333,20 (hm mil e trezentos e trinta e três reais e vinte centavos) mensais, na proporção de 100% em conformi-
dade com a Lei Municipal nº 501/2000 c/c art. 75 da Lei Federal nº 8213/91 c/c art. 40 § 7º, II, da CRFB/88 c/c art. 3º da EC nº 41/2003.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 22 de março de 2023.
 
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário - FPMBP/RJ

Matrícula nº. 1274

EDUCAÇÃO

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Piraí 
Secretaria Municipal de Educação  

 

 
 

EXTRATO PARECER TÉCNICO  
 ESCOLHA ONG PARA CONSECUÇÃO DO PROJETO ATLETAS DO FUTURO 

INSTRUMENTO: Parecer Técnico da Comissão de Seleção 
PARTES: Município de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria 

Municipal de Educação e a ONG Con-Tato Centro de 
Pesquisas e Ações Culturais e Sociais 

OBJETO: Seleção e escolha de ONG para consecução do Projeto 
Atletas do Futuro através de posterior Termo de 
Colaboração. 

VALOR: R$ 5.324.382,34 (cinco milhões, trezentos e vinte e quatro 
mil, trezentos e oitenta e dois reais e trinta e quatro 
centavos). 

PROC. ADMINISTRATIVO: 826/2023 
FUNDAMENTO: Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014, Art. 30 Inciso 

VI e Decreto Municipal 081 de 26 de Setembro de 2017. 
DATA ASSINATURA: 21 de março de 2023 

 
Barra do Piraí, 23 de Março de 2023. 
 
 
COMISSÃO DE SELEÇÃO: 

 
Thiago Duarte Torres – Mat. 11.701 

 
Henrique Dutra Maracajá – Mat. 11.929 

 
Claudio Luis Toleto Fonseca – Mat. 10220 

 
 

PUBLIQUE-SE 
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GOVERNO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº462 DE 21 DE MARÇO DE 2023. 
 
EMENTA:  “ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$1.300.000,00 
(um milhão e trezentos mil reais),  para reforço 
Pde saldo de dotações consignadas no 
Orçamento Programa em vigor e da outras 
correlatas providências”. 

 
MÁRIO REIS ESTEVES, PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor, em especial o artigo 4º, da Lei Municipal nº 3.696 de 26 de dezembro 
de 2022 – Lei Orçamentária, 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$1.300.000,00 
(um milhão e trezentos mil reais), para reforço da seguinte dotação, a saber: 

 
SUPLEMENTAÇÃO 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
10.01 Câmara Municipal de Barra do Piraí  
1001.01.122.0015.2.952 Manutenção da Câmara  

3.3.90.37.00 LOCACAO DE MAO DE OBRA 1. 300.000,00 
   

 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO (R$) 1.300.000,00 
 

Art. 2º. Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar, mencionado no artigo 
anterior, será utilizado como fonte de recurso à anulação parcial e na forma que prevê o 
artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

 
ANULAÇÃO 

 
Codificação 

 
Discriminação da Despesa 

 
 

Valor em R$ 
10.01 Câmara Municipal de Barra do Piraí  
 1001.01.122.0015.2.952 Manutenção da Câmara  

3.1.90.11.00 Pessoal Civil 1.083.000,00 
1001.01.122.0015.2.953 Subsídio dos Vereadores  

3.1.90.11.00 Pessoal Civil 217.000,00 
   
 TOTAL DA ANULAÇÃO (R$) 1.300.000,00 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Barra do Piraí (RJ), 20 de março de 2023. 
 

 
 

MÁRIO REIS ESTEVES  
                                                          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 256/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 017/2023, de 14/03/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/03/2023, de acordo com o artigo 63 
inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de OPERADOR DE TRAT-
AMENTO DE ÁGUA C, do Quadro Permanente, em face da aposentadoria do ser-
vidor ANTONIO VIEIRA VELOSO - matr. 214, rompendo-se assim, o vínculo com a 
administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam

PORTARIA Nº 257/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 018/2023, de 14/03/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/03/2023, de acordo com o artigo 63 inci-
so V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de MERENDEIRA, do Quadro 
Permanente, em face da aposentadoria da servidora ELEM ANGELA DE OLIVEIRA 
CORRÊA - matr. 3349, segundo ato de concessão nº014/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam

PORTARIA Nº 254/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 015/2023, de 14/03/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/03/2023, de acordo com o artigo 63 
inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de SERVENTE DE OBRAS, 
do Quadro Permanente, em face da aposentadoria da servidora PAULO ROBERTO 
GOMES RAPOSO - matr. 7107 rompendo-se assim, o vínculo com a administração 
pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam

PORTARIA Nº 255/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 016/2023, de 14/03/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/03/2023, de acordo com o artigo 63 inci-
so V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II – EDUCAÇÃO 
INFANTIL C5, do Quadro Permanente, em face da aposentadoria da servidora 
MARIA APARECIDA RIBEIRO BARBOSA - matr. 3300, rompendo-se assim, o víncu-
lo com  administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam
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PORTARIA Nº 260/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 021/2023, de 14/03/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/03/2023, de acordo com o artigo 63 inci-
so V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II – EDUCAÇÃO 
INFANTIL D6, do Quadro Permanente, em face da aposentadoria da servidora 
LUCIANA LINHARES DE SOUZA OLIVEIRA - matr. 1109, rompendo-se assim, o vín-
culo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam

PORTARIA Nº 261/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 022/2023, de 14/03/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/03/2023, de acordo com o artigo 63 inci-
so V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II – EDUCAÇÃO 
INFANTIL E8, do Quadro Permanente, em face da aposentadoria da servidora 
ROSICLER MARIANO DA SILVA FERRAZ - matr. 1189, rompendo-se assim, o víncu-
lo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam

PORTARIA Nº 258/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 0019/2023 - AGR, de 14/03/2023, da Secretar-
ia Municipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/03/2023, de acordo com o artigo 63 inci-
so V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II – EDUCAÇÃO 
INFANTIL, do Quadro Permanente, em face da aposentadoria da servidora MAD-
ELEINE FIGUEIREDO DE OLIVEIRA - matr. 2921, rompendo-se assim, o vínculo 
com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam

PORTARIA Nº 259/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 020/2023, de 14/03/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/03/2023, de acordo com o artigo 63 inci-
so V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II – EDUCAÇÃO 
INFANTIL, do Quadro Permanente, em face da aposentadoria da servidora MAD-
ELEINE FIGUEIREDO DE OLIVEIRA - matr. 378, rompendo-se assim, o vínculo com 
a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam
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PORTARIA Nº 264/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, a solicitação da Secretaria Municipal de Recursos Humanos, 
através do Memo 025/SMRH/2023.

RESOLVE:

Art. 1º - DEMITIR a pedido, DANIEL FELISMINO LOPES ALVES RODRIGUES – matr. 
10015, do cargo de Professor I - HISTÓRIA, na forma do artigo 64, da Lei Munici-
pal nº 326, de 28 de abril de 1997.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/03/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam

PORTARIA Nº 265/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 027/2023, de 15/03/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/03/2023, de acordo com o artigo 63 
inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de PROFESSOR II EDU-
CAÇÃO INFANTIL, do Quadro Permanente, em face da aposentadoria da servido-
ra JANDIRA MARIA VIVIANI RUFINO NUNES - matr. 2905, rompendo-se assim, o 
vínculo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam

PORTARIA Nº 262/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 023/2023, de 14/03/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/03/2023, de acordo com o artigo 63 in-
ciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, do Quadro Permanente, em face da aposentadoria do servidor JANDIR 
MORAES CORREA - matr. 3515, rompendo-se assim, o vínculo com a adminis-
tração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam

PORTARIA Nº 263/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 024/2023, de 14/03/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/03/2023, de acordo com o artigo 63 
inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de SECRETÁRIA DE ES-
COLA, do Quadro Permanente, em face da aposentadoria da servidora WÂNIA 
LÚCIA GIANNETTI - matr. 1894, rompendo-se assim, o vínculo com a adminis-
tração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam
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APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Fica fixado em R$ 1.757,40 (um mil setecentos e cinquenta e sete reais e quarenta 
centavos), o valor da pensão mensal da Senhora OLGA DE SOUSA MEDEIROS, es-
posa do ex-servidor NILES PACHECO DE MEDEIROS, matrícula Nº 1386, Bombeiro, 
Nível PN-2 – Código PN-803 - Grupo VIII – Outras atividades do 1º Nível – PN-801, 
de acordo com o artigo 233, parágrafo 6º da Lei Orgânica do Município de Bar-
ra do Piraí e o parágrafo 7º do artigo 40 da Constituição Federal, a partir de 13 
de abril de 2022 (data do óbito) conforme processo administrativo nº 24.231 de 
08/09/2022, com os valores assim discriminados:

Vencimento conforme Lei Municipal nº 44/1984, Decreto Municipal nº 284 de 
03/01/2022. ....................................................................................................................  1.212,00

Adicional de Tempo de Serviço 45% - artigo 162 – Seção VIII – Lei Municipal nº 
44/1984, artigo 20 da Lei Municipal nº 327 de 22/09/89. .................................  545,40

Total.................................................................................................................................... 1.757,40

BARRA DO PIRAÍ, 20 DE MARÇO DE 2023

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 268/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos do artigo 233, parágrafo 6º da Lei Orgânica do Município 
de Barra do Piraí e o parágrafo 7º do artigo 40 da Constituição Federal, a Senhora 
OLGA DE SOUSA MEDEIROS, viúva do ex-servidor aposentado NILES PACHECO 
DE MEDEIROS, matrícula Nº 1386, Bombeiro, Nível PN-2 – Código PN-803 - Grupo 
VIII – Outras atividades do 1º Nível – PN-801, a título de pensão, a importância de 
R$ 1.757,40 (um mil setecentos e cinquenta e sete reais e quarenta centavos), a 
partir de 13 de abril de 2022 (data do óbito) conforme processo administrativo 
nº 24.231 de 08/09/2022.

BARRA DO PIRAÍ, 20 DE MARÇO DE 2023

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 269/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR, a partir de 13/03/2023, LÍVIA DE OLIVEIRA SILVA PANZARI-
ELLO como Gestora do Fundo Municipal para Infância e Adolescência deste mu-
nicípio, para a qual fora nomeada pela Portaria nº 852/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE MARÇO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº111/SMAS/2023
smg/mjml

PORTARIA Nº 266/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 028/2023, de 15/03/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/03/2023, de acordo com o artigo 63 inci-
so V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de PROFESSOR II EDUCAÇÃO 
INFANTIL, do Quadro Permanente, em face da aposentadoria da servidora VILMA 
DAS GRAÇAS BRITTS DE SOUZA - matr. 2867, rompendo-se assim, o vínculo com 
a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam

PORTARIA Nº 267/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

CONSIDERANDO, o Memorando nº 026/2023, de 14/03/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO, o ato de concessão nº 024/2023, de 28 de fevereiro de 2023, 
que concedeu aposentadoria a servidora Luciana Linhares de Souza Oliveira;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR LUCIANA LINHARES DE SOUZA OLIVEIRA, da função gratifica-
da de Assessor da Tecnologias Educacionais, Nível ACP, da estrutura da Secretaria 
Municipal de Educação, para o qual fora designada pela Portaria nº 160/2023 e 
199/2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/03/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

smg/mjml
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PORTARIA Nº 272/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, MICHELLE ABITES COSTA – matr. 7452, como Fiscal do Contra-
to nº 006/2022, firmado com o Município de Barra do Piraí e o Município de Man-
garatiba/RJ , por intermédio da empresa  concessionaria APL Administração de 
Pátios e leilões LTDA, vencedora na Licitação de tais serviços através do processo 
licitatório nº3493/2018, a execução dos veículos de remoção, guarda, devolução 
e Leilão dos veículos que farem objeto de apreensão/remoção com base no 
Código de Transito Brasileiro ou Lei nº2.709/2013 ou de apreensão com base no 
Código de Posturas em todo o Município de Mangaratiba/RJ.  

Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente de atender 
as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Contro-
ladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE MARÇO DE 2023.

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo 24656/22 
smg/gam

PORTARIA Nº274/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3499 de 24 de setembro de 
2021, CRISTIANO LUCIANO, para o cargo comissionado de Supervisor de Estraté-
gia da Saúde da Família  – Diretoria de Atenção Básica, da estrutura da Secretaria 
Municipal de Saúde, Nível DAS-2. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 22/03/2023.

.     
GABINETE DO PREFEITO, 22 DE MARÇO DE 2023

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/fac/gam

PORTARIA Nº 270/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando o Memo nº 112/SMAS/2023, datado de 13 de março de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir de 13/03/2023, ALEXIA VITORIA MOREIRA DANTAS, 
como Gestora do Fundo Municipal para Infância e Adolescência deste Município, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE MARÇO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

smg/mjml

PORTARIA Nº271/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, de acordo com a Lei Municipal nº3499 de 24 de setembro 
de 2021, EMANUELE JACIMAR NUNES SILVEIRA, para o cargo comissionado de 
Assessor do Diretor – Departamento de Abertura e Legalização de Empresas, da 
estrutura da Secretaria Municipal de Fazenda, Nível DAS-1, . 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 21 de Março de 2023.

.     
GABINETE DO PREFEITO, 21 DE MARÇO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/SMFc/gam


